
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 3364/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 
de 2021, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a 
instalação de ponto de acesso gratuito à internet pública (Vitória Online) na Praça 
Alziro Viana, Centro de Vitória.  
 
Protocolo 156 n.°  2025.093.640  

JUSTIFICATIVA: 

A instalação de Wi-Fi gratuito nessa região ampliará o acesso à informação, à 
comunicação e a serviços digitais para a população local e frequentadores da área. A 
iniciativa fortalece a inclusão digital e contribui para a dinamização do espaço urbano, 
especialmente em locais de convivência e circulação como a Rua do Bar da Zilda.  

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 26 de Novembro de 2025. 

 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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